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RESOLUÇÃO nº 014/2023 – Que cria, nomeia e regulamenta o 

Grupo de Sustentação para a Elaboração do Plano Municipal 

de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos de São 

Sebastião. 

  

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMAM, no 

uso de suas atribuições, conforme Lei Municipal nº 2.588/2018 que altera a 

Lei Municipal nº 2.509/2017 que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente e o Fundo Municipal de Meio Ambiente, e dá 

outras providências, considerando o combinado na reunião extraordinária do 

COMAM do dia 29 de junho de 2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1 Criar o Grupo de Sustentação para a Elaboração do Plano 

Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PMGIRS de 

São Sebastião. 

Art. 2 Os participantes do Grupo de Sustentação são constituídos 

pelas entidades/grupos inscritos e aprovados em plenária da reunião 

ordinária do dia 10/08/2023 conforme Edital de Convocação nº 

01/2023/Comam. 

Art. 3 Ficam nomeados representantes do Grupo de Sustentação 

para elaboração do PMGIRS as entidades e os representantes das entidades 

e/ou grupos que seguem: 

a) Associação Amigos da Praia de Toque Toque Grande 

Representante: Helena Gonçalves  
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helenagoncalves.ga@gmail.com 19 98247-5662 

b) Associação dos Moradores da Vila Sahy 

Representante: Carla Ferreira Josef 

carlajosef@hotmail.com 11 99535-8090 

c) Instituto Terra e Mar 

Representante: Bruna Gandufe Rodrigues Oliveira 

engbgandufe@hotmail.com 12 98116-7570 

d) Sociedade Amigos de Barra do Una 

Representante: Fátine Chamon Alves Vieira 

fatinechamon@gmail.com 11 99985-6912 

e) Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo São Sebastião 

Representante: Vinicius de Sousa Lima 

socioambiental.nss@gmail.com, viniclimas@gmail.com 12 3863-

1707 12 99772-3896 

f) Federação Pró Costa Atlântica 

Representante: Déborah Camburian Zilberstein 

gerenciageral2014@gmail.com 11 99940-8371 

g) Associação dos Amigos da Praia de Guaecá 

Representante: Tatiana Prestes de Barros Araújo 
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conscienciatatiana@gmail.com 12 99676-7711 

h) Associação de Amigos do Loteamento La Reserve Du 

Moulin 

Representante: Eduardo Costa Melchert 

ecmelchert@gmail.com 12 99432-4407 

i) Instituto de Estudos e Empreendedorismo Socioambiental 

Representante: Flavia Bianchini 

flaviabian@gmail.com 11 98163-4318 

j) Centro de Biologia Marinha Universidade de São Paulo 

Representante: Cláudio Gonçalves Tiago 

clgtiago@us.br 12 99714-1944 

k) Movimento Composta Boiçucanga 

Representante: Julia de Lima Krahenbuhl 

compostaboicucanga@gmail.com 11 99814-5941 

i) Cooperativa de Triagem de Sucata União de São Sebastião 

Representante: João Igor Alves Ribeiro 

coopersusscooperativa@gmail.com 12 98216-3868 

j) Amigos do Bairro do Sahy 

Representante: Daniel Lopes Coelho 
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daniel.coelho@vpbg.com.br 11 99191-5426 

l) Associação Comunitária Costa Sul 

Representante: Maria Luiza Moreira Gamba 

malumoreira.ecopessoal@gmail.com 12 99715-9505 

m)  Comitê União dos Atingidos de São Sebastião 

Representante: Leandro dos Santos Silva 

uniaodosatingidos1902@gmail.com 12 98708-0408 

n) Associação de Pousadas, Hotéis, Bares e Restaurantes de 

Maresias 

Representante: Moisés de Jesus Almeida Rocha 

moises_979@hotmail.com 11 95070-0404 

o) Instituto Educa Brasil 

Representante: Pedro Fernando do Rego 

pedrofernandorego@gmail.com 12 99657-1807 

p) Associação Comunitária Amigos de Juquehy 

Representante: Katia Vaskys 

kvaskys@hotmail.com 11 99113-4827 

q) Coletivo Escambau Cultura 

Representante: Caroline Guenka Liciani 
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caroline.guenka@adv.oabsp.org.br 11 98811-6197 

r) Fundo Brasileiro de Educação Ambiental 

Representante: Petra Maria Alves Jacobino 

petrajacobino@gmail.com 11 96441-6998 

s) Câmara Municipal de São Sebastião 

Representante: Luciene Pontes Carvalho 

presidencia@camarasaosebastiao.sp.gv.br 12 98209-9823 

t) Psicoletores 

Representante: Fábio Prado de Jesus 

fabiofula73@gmail.com 12 99188-4760 

u) Coletivo Caiçara de São Sebastião, Ilhabela e 

Caraguatatuba 

Representante: Lucas Lippi Silva 

lucas.lippi.ss@gmail.com 12 99706-8575 

v) Associação Cigarras Viva 

Representante: Marcelo Zlochevsky 

cigarras.viva@gmail.com 34 99815-7260 

w) Associação de Amigos da Praia de Maresias 

Representante: Tatiana Benassi Felix 
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tatianabenassi@bol.com.br 12 99201-3264 

x) Associação Amigos das Comunidades de Camburi e 

Camburizinho 

Representante: Michele Helena dos Santos Delgado 

gestaorenovacamburi@gmail.com 11 99175-1221 12 99135-7343 

y) Associação Amigos de Barequeçaba 

Representante: Flávio Braz Pires 

sabareq@gmail.com, flaviocema@gmail.com 11 99979-4984 11 
5589-7884 

Art. 4 Cada representante nomeado por esta resolução será 

responsável de apresentar para sua entidade/grupo pertencente tudo que for 

tratado sobre o PMGIRS no grupo de sustentação, incluindo os produtos 

apresentados, bem como será responsável por trazer para o grupo de 

sustentação as contribuições coletadas junto aos seus representados no 

prazo estipulado por esta resolução. 

Art. 5 Em cada entrega de produto descrito no contrato 

2023SEMAM070/O.S 011/2023 os responsáveis pela comunicação do Grupo 

de Sustentação encaminhará para as entidades/grupos e seus respectivos 

representantes os produtos para análise. 

Art. 6 Cada entidade/grupo terá direito de enviar suas 

contribuições para cada produto do PMGIRS por meio do grupo de 

sustentação, em até 5 (cinco) dias úteis após o envio do e-mail com o 

produto a ser analisado. 

Art. 7 A Prefeitura Municipal de São Sebastião, por meio da 

Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM terá 15 (quinze) dias úteis para 
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analisar a viabilidade de inclusão das sugestões feitas pelas 

entidades/grupos do grupo de sustentação e encaminhar para a empresa 

contratada para a elaboração do PMGIRS, para que a mesma insira ou não 

as contribuições ao PMGIRS. 

Art. 8 As contribuições não aceitas pela SEMAM deverão ser 

justificadas e enviadas por e-mail a entidade/grupo que enviou. 

Art. 9 O Secretário Municipal de Meio Ambiente, que é o 

responsável pela aprovação legal dos produtos, só dará o aceite e a 

aprovação dos produtos após a empresa contratada ter realizado as 

alterações solicitadas pela SEMAM por sugestão do grupo de sustentação, 

conforme artigo 7 desta resolução. 

Art. 10 Toda a comunicação do grupo de sustentação deverá ser 

feita via e-mail. O endereço de e-mail oficial a ser utilizado pelos 

responsáveis pela comunicação do grupo de sustentação será o 

gdspmgirs@saosebastiao.sp.gov.br. 

Art. 11 Os responsáveis pela comunicação deste grupo de 

sustentação será o comitê diretor para elaboração do PMGIRS, conforme 

termo de referência do contrato 2023SEMAM070/O.S 011/2023. 

Art. 12 Faz parte desta resolução uma cópia do termo de 

referência e do contrato administrativo 2023SEMAM070, bem como a 

proposta aceita e a ordem de serviço nº 11/2023. 

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

São Sebastião, 11 de setembro de 2023.  

 

FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 


























































































